
____ Através da JANDAÍRA/RN, considerando tudo o que consta do Processo Administrativo, venho a emitir a present 
autorização de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, amparada no aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêner 

ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivos;, visando a contratação do Objeto e pelo valor acima descrito. 

____ 

OBJETO: Contratação de prestação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, n 

que diz respeito a assessoria e consultoria jurídica no acompanhamento e no que contemplar as sessões plenárias, 

pautas de julgamento de matérias, requerimentos, moções, impugnações de matérias, propostas legislativas, parecer 
de comissões, dentre outros que possa atender a Câmara Municipal. 

____ Assim, com base no que prescreve o Art. 72, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021 e demais Leis que regem a 
administração pública, venho ATESTAR o presente Termo Autorizativo, para que se proceda e dê continuidade 

aos trâmites legais do processo em questão. 

____ 

 

TERMO AUTORIZATIVO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO Nº: 150400008 

CREDOR: VON ROMMEL DE FREITAS FABRICIO 

CPF/CNPJ: 512.275.174-91 

BASE LEGAL: ARTIGO 74, INCISO III da Lei 14.133/2021 

VALOR MENSAL: R$ 3.200,00 (TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS) 

OBJETO: Contratação de prestação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, noo 
que diz respeito a assessoria e consultoria jurídica no acompanhamento e no que contemplar as sessões plenárias, 

pautas de julgamento de matérias, requerimentos, moções, impugnações de matérias, propostas legislativas,es 
pareceres de comissões, dentre outros que possa atender a Câmara Municipal. 

 
 

 

 

 
Através da JANDAÍRA/RN, considerando tudo o que consta do Processo Administrativo, venho a emitir a e 

presente autorização de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, amparada no aquisição de materiais, de equipamentos ouos 

de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivos;, visando a contratação do Objeto e pelo valor acima descrito. 

 

 

Assim, com base no que prescreve o Art. 72, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021 e demais Leis que regem a 

administração pública, venho ATESTAR o presente Termo Autorizativo, para que se proceda e dê continuidade aos 
trâmites legais do processo em questão. 

 

 

 
JANDAÍRA/RN, em 30 de abril de 2024. 

PRSIDENTE 

SEVERINO MATIAS FILHO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE JANDAÍRA 

AVENIDA ARISTÓFANES FERNANDES,290, CENTRO, JANDAÍRA/RN, TELEFONE: 

CNPJ: 08.470.916/0001-17 


